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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNtôlf^l. DEÍfR!ZlDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLC^ MELO, N' 1670 - AEROPORTO
CNPJ N" 01 ̂séÓM/OOOl -22

Pbftafia n° 48/2021, de 05 de janeiro de 2021.

Nornaia: a, Pregoeira e a
Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O PBEFErrO MüNieiPÂL DE TRIZIDELÂ DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe oonfere a Lei Orgânioa
do Município,

Gonsideíantio a adc^o, pela Profeitura Municipal, da modalidade de
licitação denominado Pregão, instituída pela Lei 10.520, de 17 de julho de

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitei da fase
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação da Pregoeira e de
sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federai n®

AfL 1® - :D^ignar-;a servictera: Sr.®- FrancísGa.̂ ^Regilia.iFwif^^ 'Lalíe,
portadora do CPF de n" 199.914.098-23, para exercer a função de Pregoeira.
que será responsável pela condução dos trabalhos dos Pregões.

Ait. 2° - Designar os Servidores: Sr.® Francilene Nunfss França de
Santana, portadora do CPF de n" 508.495.063-87 e o Sr.® Antônio da Silva
Amorim, portador do CPF de n° 475.759.803-34, para compor a Equipe de
Apoio, que prestará a neí^ssina assistênciâ a Pregoéifa,

Art, 3® - As atribuições da Pregoeira e de sua Equipe de Apoio, dentre
outras, seí^o:

I. O Gnedenciamento dos interessados;
il. O recebimento dos envelopes das propostas de pregas e da

documentação de habilitação;
ilf. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a

dassificaçio dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances ê à esgalha da

propôs^ ou do lande de rò#ior preço:
V. A ac^udicaçâo da propostá de menof preço;
VI.. A elaborado de ala;
VIL A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
yilL O re<^biroento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encanriifthamerito do processo dévitíamehtè iristruído, após a

acyudfcaçâo, à autoridade superior, visando â homologação e á contfafeçâo. ^
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Ârt 4® - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as
suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período da 12 pcKeJ mes

Art. S® - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em
atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6® - Aplic»-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n®
8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n® 10.520, de17 de julho de
a)02.

Art 7® ̂  A presente Portaria entrara em vigor ri© d ia 05 de janeiro cte 2021,

CíeriGia. Publiquem Cumpram.

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Delbson Pi^ra Freitas
Éuracipai
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 831 de 5 de Janeiro de 2021

SECRITARIADE ÃWVKNISTR^O - PORT^IAS - nofneaçãoi Portaria n' 48/2021/2021
Portaria n° 48/2021, de 05 de janeiro de 2021.

Nomeia a Pregoeira e a Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

. Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado
Pregão, instituída pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

'• I

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação da Pregoeira e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe
o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n° 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora Sr.® Francisca Regllda Furtado Leite, portadora do CPF de n°
199.914.098-23, para exercer a função de Pregoeira, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - Designar os Servidores: Sr.® Francilene Nunes França de Santana, portadora do CPF
de n° 508.495.063-87 e o Sr.° Antônio da Silva Amorim, portador do CPF de n° 475.759.803-34, para
compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência a Pregoeira.

Art. 3° - As atribuições da Pregoeira e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIM. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4" • Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5° - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6® - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 12 de junho de

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale B
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ^

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariaoficial/?id=1340
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DIÁRIO OFICIÁI:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 831 de 5 de Janeiro de 2021

1993, e da Lei Federal n° 10.520, dei 7 de julho de 2002.

Art. 7' - A presente Portaria entrará em vigor no dia 05 de janeiro de 2021.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO
EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizldeladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1340
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